
ITEM OBJETO QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 ARMÁRIO AÇO ROUPEIRO COM 16 PORTAS: Roupeiro aço montável 16 vãos pequenos com 16 portas 
tranca por pitão para cadeado confeccionado chapa aço 26 com tratamento antiferrugem pintura 
eletrostática  cor cinza cristal, pés em polipropileno em cada compartimento para pendurar objetos. 
Medidas externas, altura: 193cm, largura: 138cm, Profundidade: 40cm; medidas internas (vãos): Altura 
43cm, largura 34cm, profundidade 37,5cm, peso 61,3kg. Item indivisivel 

01 1.886,00 1.886,00 

02 ARMÁRIO DE AÇO. Armário confeccionado em chapa Nº 2 24 (0,60mm), com 2 portas com reforço interno 
e 3 prateleiras, com sistema de cremalheira para regulagem das mesmas a cada 50mm, com 1 prateleira 
fixa para travamento das portas e 2 reguláveis dotado de  fechadura, com tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática a pó na cor cinza claro. Medindo aproximadamente: 170 x 50 x 40cm (AxLxP).  Item 
Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015. 

20 902,00 18.040,00 

03 ARMÁRIO PARA COZINHA em aço, pés ajustáveis com regulagem de altura. Com 7 portas e quatro gavetas, 
puxadores parafusos e corrediças 'telescópicas com desligamento das gavetas. Dimensões totais  do 
produto (LxAxP) 161 x 200 x 0,50cm. Item Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015. 

02 1.031,12 2.062,24 

04 CADEIRA FIXA: Cadeira fixa, estrutura em aço pintada em epóxi na cor preta fosca, assento e encosto em 
madeira compensada moldada anatomicamente, almofada de espuma injetada, com 4cm de espessura, 
revestida em caurvin na azul royal, com proteção das bordassem perfil de PVC de alto impacto, com 
ponteiras em plástico resistente nos pés. Medindo aproximadamente: 45x45x42cm (AxLxP). Item Exclusivo 
para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015. 

10 244,00 2.440,00 

05 CADEIRA PLÁSTICA: produzida em material plástico resistente, com encosto para os braços. Medidas 
aproximadas: Altura 80cm, largura 55cm, comprimento 53cm, que suporte até 182kg.   Item Exclusivo para 
ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015. 

20 59,91 1.198,20 

06 COLCHÃO SOLTEIRO: colchão solteiro densidade D33, largura de 88cm x comprimento de 188cm,espuma de 
poliuretano selada. Com tratamento antialérgico antiácaro e antifúngico. Peso suportado até 100kg. Item 

10 541,15 5.411,50 



Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015. 

07 MESA PARA ESCRITÓRIO: Mesa para escritório em MDF, espessura mínima de 1,5cm, dotada de gaveteiro 
fixo, com chave a esquerda com três gavetas com deslizamento através de corrediças com roldanas, 
puxador de PVC tipo alça na cor preta, fixada no centro por parafuso na parte inferior da gaveta, 
acabamento das superfícies em laminado melamínico na cor cinza claro, proteção das bordas em perfil de 
PVC na mesma cor; estrutura em aço pintado em epóxi na cor cinza claro com sapatas deslizantes e pés 
reguláveis. Medindo aproximadamente: 75x100x60cm (AxLxP). Item Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto 
Estadual nº16.212/2015. 

03 575,00 1.725,00 

08 LONGARINAS 04 LUGARES; cromada cor preta, base fixa, largura 11cm, altura101cm, peso líquido 
21,92kg. Item Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015. 

04 935,00 3.740,00 

09 MESA PARA CONSULTÓRIO MODELO POP NEW; material: base de aço e tampa de mdf/bp. Características: 
acabamento fosco, altura 75 cm, com gaveteiro, 02 gavetas, 60cm de profundidade, peso de 19,200kg, 
largura 100cm, forma retangular. Cor bege. Item Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual 
nº16.212/2015. 

06 645,00 3.870,00 

VALOR TOTAL GERAL (R$) 40.372,94 

 


